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AGRAVADO : MUNICÍPIO DE MARÍLIA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO 
ART. 1.022 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. CONDENAÇÃO CONTRA A 
FAZENDA PÚBLICA. ARBITRAMENTO POR CRITÉRIOS DE 
EQUIDADE. POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO CONJUNTA DO ART. 
85, §§ 3º E 8º DO CPC/2015, DESTINADA A EVITAR O 
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO OU DESPROPORCIONAL. 
PRECEDENTES. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO 
AO RECURSO ESPECIAL.

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por Monte Azul Ferraz Engenharia Ltda. contra decisão da 
Corte de origem que não admitiu o recurso especial em razão da inexistência de ofensa ao art. 
1.022 do CPC/1973, da incidência da Súmula 7 do STJ e da ausência de comprovação do 
alegado dissídio jurisprudencial.

O apelo nobre obstado enfrenta acórdão, assim ementado (fl. 494):
APELAÇÃO - Ação de cobrança de correção monetária e juros de mora em valores devidos 
pelo Município em razão do inadimplemento de contrato administrativo - A correção 
monetária não constitui acréscimo, mas apenas recomposição do valor da moeda, em razão 
do tempo, razão pela qual é aplicada desde o inadimplemento - Os juros de mora, mesmo 
que não haja, de igual modo, previsão contratual específica, sua incidência decorre de 
princípios da teoria geral dos contratos e de disposições de direito privado (artigo 54 da Lei 
8666/93) - Termo inicial dos juros de mora Obrigação líquida - 'Dies a quo' contado do 
vencimento do termo e não da citação - Artigo 397 do CC Honorários advocatícios fixados 
por equidade, nos termos do artigo 85, § 8º do CPC - Parâmetro do valor da condenação que 
implicaria em valor exorbitante que não se mostra adequado à lide, tendo em vista a 
complexidade, a natureza da causa e o tempo despendido - Recurso do Município 
parcialmente provido e reexame necessário parcialmente acolhido.

Os embargos de declaração foram rejeitados nos seguinte termos (fls. 514)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Alegação de omissão no julgado - Inocorrência - 
Honorários sucumbências pautado pelo critério de equidade, nos moldes previsto no artigo 
85, § 8° do CPC - Precedentes deste E. Tribunal Bandeirante - Embargos de declaração 
rejeitados.

No recurso especial, o recorrente alega violação do artigo 1.022 do CPC, ao argumento 
de que a Corte de origem não se manifestou a respeito de pontos importantes ao deslinde da 
controvér sia, em especial acerca da fixação dos honorários em conformidade com o artigo 85, 
§3º, II, do CPC.

Quanto ao mérito, aponta, além de divergência jurisprudencial, ofensa ao artigo 85, §3º, 
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II, do CPC, que é expresso em determinar que os honorários sucumbenciais devem ser fixados 
entre o mínimo de 8% e o máximo de 10% sobre o valor da condenação, não havendo margem 
para o órgão fracionário decidir de modo diverso e, com fundamento no juízo de equidade, 
reduzir o montante arbitrado na sentença (8% sobre a condenação) para irrisórios R$ 5.000,00, 
mormente se considerado o valor da condenação alcançado pela autora (superior a R$ 
500.000,00).

Sem contrarrazões.
Neste agravo afirma que seu recurso especial satisfaz os requisitos de admissibilidade e 

que não se encontram presentes os óbices apontados na decisão agravada.
É o relatório. Decido.
De início, afasta-se a alegada violação do artigo 1.022 do CPC, porquanto o acórdão 

recorrido manifestou-se de maneira clara e fundamentada a respeito das questões relevantes para 
a solução da controvérsia, tendo assentado que os honorários devem ser arbitrado por equidade 
no caso dos autos, nos termos do artigo 82, §8º, do CPC, sob pena de enriquecimento ilícito. A 
tutela jurisdicional foi prestada de forma eficaz, não havendo razão para a anulação do acórdão 
proferido em sede de embargos de declaração.

No mais, o acórdão de origem encontra-se em consonância com a jurisprudência desta 
Corte no sentido de que o juízo equitativo é aplicável não só nas hipóteses literalmente previstas 
no artigo 85, §8º do CPC (irrisoriedade), mas também em situações em que a verba honorária, 
fixada à luz dos parâmetros do art. 85, §§2º e 3º, do CPC/2015, se mostrar excessiva ou viabilizar 
enriquecimento injustificável.

Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 3/STJ. CONDENAÇÃO CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. ARBITRAMENTO 
POR CRITÉRIOS DE EQUIDADE. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO NÃO 
PROVIDO.
1. A Segunda Turma do STJ já declarou, recentemente, que a interpretação literal do 
dispositivo não pode ser realizada isoladamente, razão pela qual o arbitramento do 
valor a partir de critérios equitativos deve ser, também, observado.
2. O Tribunal de origem utilizou-se da apreciação equitativa, prevista no art. 85, § 8º, do 
CPC/2015, valendo-se dos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.
3. Aplica-se o entendimento desta Corte no sentido de que, na apreciação equitativa, o 
magistrado não está restrito aos limites percentuais estabelecidos no art. 85, § 2º, do Código 
de Processo Civil/2015, e que a sua revisão implica incursão ao suporte fático-probatório 
carreado aos autos, o que é vedado pela Súmula 7/STJ.
4. Agravo interno não provido (AgInt no AREsp 1.487.778/SP, Rel. Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 26/09/2019)
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. VIGÊNCIA DO CPC/2015. 
ARBITRAMENTO NA ORIGEM. EXEGESE DO ARTIGO 85, §§ 2º E 8º, DO CPC/2015. 
JUÍZO DE EQUIDADE. POSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. O julgamento da causa em sentido contrário aos interesses e à pretensão de uma das 
partes não caracteriza a ausência de prestação jurisdicional tampouco viola o art. 1.022 do 
CPC/2015. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
2. A revisão de honorários advocatícios não é possível em sede especial porquanto implica 
incursão ao suporte fático-probatório carreado aos autos, o que é vedado pela Súmula 7/STJ, 
salvo para rever a fixação de verba honorária em valor irrisório ou excessivo.
3. A apreciação equitativa (art. 85, § 8°), até mesmo por isonomia, deve aplicada não só 
quando irrisório o proveito econômico, mas também nas causas de elevado valor, 
quando o caso o exigir, para que se evite o enriquecimento desproporcional com o caso 
concreto.
4. Agravo interno não provido (AgInt nos EDcl nos EDcl no REsp 1807495/DF, Rel. Min. 
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 19/09/2019)
 
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ACOLHIMENTO DA EXCEÇÃO DE 
PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARBITRAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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INTERPRETAÇÃO CONJUNTA DO ART. 85, §§ 3º E 8º DO CPC/2015, DESTINADA A 
EVITAR O ENRIQUECIMENTO ILÍCITO OU DESPROPORCIONAL. 
POSSIBILIDADE.
1. No regime do CPC/1973, o arbitramento da verba honorária devida pelos entes públicos 
era feito sempre pelo critério da equidade, tendo sido consolidado o entendimento 
jurisprudencial de que o órgão julgador não estava adstrito ao piso de 10% estabelecido no 
art. 20, § 3º, do CPC/1973.
2. A leitura do caput e parágrafos do art. 85 do CPC/2015 revela que, atualmente, nas causas 
envolvendo a Fazenda Pública, o órgão julgador arbitrará a verba honorária atento às 
seguintes circunstâncias: a) liquidez ou não da sentença: na primeira hipótese, passará o 
juízo a fixar, imediatamente, os honorários conforme os critérios do art. 85, § 3º, do 
CPC/2015; caso ilíquida, a definição do percentual a ser aplicado somente ocorrerá após a 
liquidação de sentença; b) a base de cálculo dos honorários é o valor da condenação ou o 
proveito econômico obtido pela parte vencedora; em caráter residual, isto é, quando 
inexistente condenação ou não for possível identificar o proveito econômico, a base de 
cálculo corresponderá ao valor atualizado da causa; c) segundo disposição expressa no § 6º, 
os limites e critérios do § 3º serão observados independentemente do conteúdo da decisão 
judicial (podem ser aplicados até nos casos de sentença sem resolução de mérito ou de 
improcedência); e d) o juízo puramente equitativo para arbitramento da verba honorária - ou 
seja, desvinculado dos critérios acima - , teria ficado reservado para situações de caráter 
excepcionalíssimo, quando "inestimável" ou "irrisório" o proveito econômico, ou quando o 
valor da causa se revelar "muito baixo".
3. No caso concreto, a sucumbência do ente público foi gerada pelo acolhimento da singela 
Exceção de Pré-Executividade, na qual apenas se informou que o débito foi pago na época 
adequada.
4. O Tribunal de origem fixou honorários advocatícios abaixo do valor mínimo 
estabelecido no art. 85, § 3º, do CPC, almejado pela recorrente, porque "o legislador 
pretendeu que a apreciação equitativa do Magistrado (§ 8º do art. 85) ocorresse em 
hipóteses tanto de proveito econômico extremamente alto ou baixo, ou inestimável" e 
porque "entendimento diverso implicaria ofensa aos princípios da vedação do 
enriquecimento sem causa, razoabilidade e proporcionalidade" (fls. 108-109, e-STJ).
5. A regra do art. 85, § 3º, do atual CPC - como qualquer norma, reconheça-se - não 
comporta interpretação exclusivamente pelo método literal. Por mais claro que possa 
parecer seu conteúdo, é juridicamente vedada técnica hermenêutica que posicione a norma 
inserta em dispositivo legal em situação de desarmonia com a integridade do ordenamento 
jurídico.
6. Assim, o referido dispositivo legal (art. 85, § 8º, do CPC/2015) deve ser interpretado 
de acordo com a reiterada jurisprudência do STJ, que havia consolidado o 
entendimento de que o juízo equitativo é aplicável tanto na hipótese em que a verba 
honorária se revela ínfima como excessiva, à luz dos parâmetros do art. 20, § 3º, do 
CPC/1973 (atual art. 85, § 2º, do CPC/2015).
7. Conforme bem apreendido no acórdão hostilizado, justifica-se a incidência do juízo 
equitativo tanto na hipótese do valor inestimável ou irrisório, de um lado, como no caso da 
quantia exorbitante, de outro. Isso porque, observa-se, o princípio da boa-fé processual deve 
ser adotado não somente como vetor na aplicação das normas processuais, pela autoridade 
judicial, como também no próprio processo de criação das leis processuais, pelo legislador, 
evitando-se, assim, que este último utilize o poder de criar normas com a finalidade, 
deliberada ou não, de superar a orientação jurisprudencial que se consolidou a respeito de 
determinado tema.
8. A linha de raciocínio acima, diga-se de passagem, é a única que confere efetividade aos 
princípios constitucionais da independência dos poderes e da isonomia entre as partes - com 
efeito, é totalmente absurdo conceber que somente a parte exequente tenha de suportar a 
majoração dos honorários, quando a base de cálculo dessa verba se revelar ínfima, não 
existindo, em contrapartida, semelhante raciocínio na hipótese em que a verba honorária se 
mostrar excessiva ou viabilizar enriquecimento injustificável à luz da complexidade e 
relevância da matéria controvertida, bem como do trabalho realizado pelo advogado.
9. A prevalecer o indevido entendimento de que, no regime do novo CPC, o juízo equitativo 
somente pode ser utilizado contra uma das partes, ou seja, para majorar honorários 
irrisórios, o próprio termo "equitativo" será em si mesmo contraditório.
10. Recurso Especial não provido (REsp 1789913/DF, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 11/03/2019)
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. 
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. CANCELAMENTO. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL SOBRE O VALOR DA CAUSA. 
DESPROPORCIONALIDADE EVIDENCIADA. JUÍZO DE EQUIDADE. 
POSSIBILIDADE.
1. O Código de Processo Civil de 2015, em seu art. 85, dedicou amplo capítulo para os 
honorários advocatícios sucumbenciais, estabelecendo novos parâmetros objetivos para a 
fixação da verba, com a estipulação de percentuais mínimos e máximos sobre a dimensão 
econômica da demanda (§ 2º), inclusive nas causas envolvendo a Fazenda Pública (§ 3º), de 
modo que, na maioria dos casos, a avaliação subjetiva dos critérios legais a serem 
observados pelo magistrado servirá apenas para que ele possa justificar o percentual 
escolhido dentro do intervalo permitido.
2. Não é possível exigir do legislador que a tarifação dos honorários advocatícios por ele 
criada atenda com razoabilidade todas as situações possíveis, sendo certo que a sua 
aplicação em alguns feitos pode gerar distorções.
3. Não obstante a literalidade do art. 26 da LEF, que exonera as partes de quaisquer ônus, a 
jurisprudência desta Corte Superior, sopesando a necessidade de remunerar a defesa técnica 
apresentada pelo advogado do executado em momento anterior ao cancelamento 
administrativo da CDA, passou a admitir a fixação da verba honorária, pelo princípio da 
causalidade. Inteligência da Súmula 153 do STJ.
4. A necessidade de deferimento de honorários advocatícios em tais casos não pode ensejar 
ônus excessivo ao Estado, sob pena de esvaziar, com completo, o disposto no art. 26 da 
LEF, o que poderá resultar na demora no encerramento de feitos executivos infundados, 
incentivando, assim, a manutenção do estado de litigiosidade, em prejuízo dos interesses do 
executado.
5. O trabalho que justifica a percepção de honorários em conformidade com a tarifação 
sobre a dimensão econômica da causa contida no art. 85, § 3º, do CPC é aquele que de 
alguma forma tenha sido determinante para o sucesso na demanda, sendo certo que, nos 
casos de extinção com base no art. 26 da LEF, não é a argumentação contida na petição 
apresentada pela defesa do executado que respalda a sentença extintiva da execução fiscal, 
mas sim o cancelamento administrativo da CDA, o qual, segundo esse dispositivo, pode se 
dar "a qualquer título".
6. Hipótese em que a aplicação do § 3º do art. 85 do CPC permitiria, em tese, que a 
apresentação de uma simples petição na execução, de caráter meramente informativo 
(suposta causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário), cujo teor nem sequer foi 
mencionado na sentença extintiva, a qual se fundou no cancelamento administrativo da 
inscrição em Dívida Ativa (art. 26 da LEF), ensejaria verba honorária mínima exorbitante 
em desfavor da Fazenda Pública municipal.
7. Da sentença fundada no art. 26 da LEF, não é possível identificar objetiva e direta relação 
de causa e efeito entre a atuação do advogado e o proveito econômico obtido pelo seu 
cliente, a justificar que a verba honorária seja necessariamente deferida com essa base de 
cálculo, de modo que ela deve ser arbitrada por juízo de equidade do magistrado, critério 
que, mesmo sendo residual, na específica hipótese dos autos, encontra respaldo nos 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade preconizados no art. 8º do CPC/2015.
8. A aplicação do juízo de equidade na hipótese vertente não caracteriza declaração de 
inconstitucionalidade ou negativa de vigência do § 3º do art. 85 do CPC/1973, mas 
interpretação sistemática de regra do processo civil orientada conforme os princípios 
constitucionais da razoabilidade e da proporcionalidade, tal como determina hoje o art. 1º do 
CPC/2015, pois fugiria do alcance dos referidos princípios uma interpretação literal que 
implicasse evidente enriquecimento sem causa de um dos sujeitos do processo, sobretudo, 
no caso concreto, em detrimento do erário municipal, já notoriamente insuficiente para 
atender as necessidades básicas da população.
9. Recurso especial não provido (REsp 1.795.760/SP, Rel. Min. GURGEL DE FARIA, 
PRIMEIRA TURMA, DJe 03/12/2019)

 
Isso considerado, é também de se aplica-se o entendimento desta Corte no sentido de 

que, na apreciação equitativa, o magistrado não está restrito aos limites percentuais estabelecidos 
no art. 85, § 2º, do CPC/2015, e que a sua revisão implica incursão ao suporte fático-probatório 
carreado aos autos, o que é vedado pela Súmula 7/STJ

Ante o exposto, conheço do agravo para negar provimento ao recurso especial.
Publique-se. Intimem-se.
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Brasília (DF) 01 de abril de 2020.

 

Ministro Benedito Gonçalves 
Relator
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